10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 30.03.2021

PROJETO DE LEI 982/2021 DE AUTORIA COLETIVA

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convidamos o Deputado Anderson para dar o parecer em plenário sobre a Emenda.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Lei 982/2021, autor Coletivo, “Dispõe sobre a inserção de categorias profissionais, servidores públicos e pessoas com deficiência física, mental, intelectual ou sensorial e seus respectivos cuidadores no grupo prioritário para vacinação contra a Covid-19, na forma que especifica.” 
O nosso parecer é pela legalidade e constitucionalidade da matéria, acatando mais uma Emenda do Deputado Presidente Alex Redano, que inclui os trabalhadores da linha de frente de ligação e religação de energia elétrica, água, esgoto e motoristas de aplicativos. Então, o nosso parecer é pela constitucionalidade da matéria com a Emenda. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém para discutir o parecer?  

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Presidente, eu queria que lesse quem ficou na relação. Todos. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu vou pedir, é grande. Quer que faça a leitura? Se o senhor quiser eu peço para o nosso Secretário fazer. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Eu só quero ver se ficou colocado...

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sedam, Incra, Emater...

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Emater, frigorífico?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Ficou. Ficou, a pedido de Vossa Excelência. 
Algum deputado gostaria de discutir o parecer?  

O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Presidente, motorista de ambulância.

A SRA. CASSIA MULETA (Por videoconferência) – Presidente, Questão de Ordem. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vamos fazer o seguinte Deputada Cassia e Deputado Adelino, eu acho importante a leitura. É moroso, mas é importante. O Deputado Chiquinho tem razão. 

A SRA. CASSIA MULETA (Por videoconferência) – A Emenda que eu coloquei Presidente, dos farmacêuticos e balconistas de farmácia. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está sim. Mas eu vou pedir para o Deputado Eyder fazer a leitura completa do Projeto. 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Projeto de Lei 982/2021 de autoria coletiva, “Dispõe sobre a inserção de categorias profissionais, servidores públicos e pessoas com deficiência física, mental, intelectual ou sensorial e seus respectivos cuidadores no grupo prioritário para vacinação contra Covid-19, na forma que especifica. 
Art. 1º Ficam os seguintes profissionais e servidores públicos inseridos no rol do grupo prioritário para vacinação contra a Covid-19: 
I - servidores públicos da segurança pública;
II - professores da rede pública e privada;
III - profissionais que trabalham no serviço funerário, inclusive os que realizam sepultamento (coveiros);
IV - farmacêuticos da rede pública e privada;
V - atendentes de farmácia e drogarias;
VI – taxistas;
VII - mototaxistas;
VIII - psicólogos da rede pública e privada;
IX - fisioterapeutas da rede pública e privada;
X - odontólogos da rede pública e privada;
XI - servidores públicos da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – Emater-RO;
XII – servidores públicos da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia; e
XIII - servidores públicos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam;
Parágrafo Único. Para os fins dispostos no caput, consideram-se como profissionais da segurança pública os seguintes servidores públicos:
I – policiais militares;
II - bombeiros militares;
III – policiais civis;
IV – policiais penais; e
V – agentes socioeducativos.”.
Aqui tem uma Emenda ao Projeto de Lei que vai falar sobre outras categorias. São elas: 
“I - motoristas de ambulância da rede pública e privada;
II - profissionais da imprensa;
III - servidores públicos ocupantes de cargo de Oficial de Justiça do Poder Judiciário;
IV - profissionais de empresa terceirizada que prestam serviços nos hospitais, inclusive, vigilantes, agentes de portarias, zeladores;
V - servidores públicos e profissionais da rede privada que trabalham em serviços considerados essenciais pelo decreto governamental;
VI - frentistas de postos de combustíveis;
VII - trabalhadores que exerçam atividades em laticínios e frigoríficos;
VIII - servidores do Departamento Estadual de Estradas de Rodagens – DER;
IX - servidores do Detran;
X - conselheiros tutelares; 
XI - familiares que estão cuidando de crianças e adolescentes que perderam os seus genitores em decorrência de contaminação por Covid-19;
XII - assistentes sociais da rede pública e privada;
XIII - motoboys e entregadores de delivery;
XIV - trabalhadores das empresas que transportam e comercializam e entregam cilindro de oxigênio aos hospitais;
XV - motoristas de ônibus e vans;
XVI - servidores do Poder Legislativo excetuados os parlamentares;
XVII - servidores públicos que realizam atendimento presencial ao público; e 
XVIII - trabalhadores de supermercados.”.

Tem mais uma aqui. E aí entram mais profissionais da educação pública e privada. Tem mais uma Emenda do Deputado Alex Redano que inclui também trabalhadores da linha de frente de ligação e religação de energia elétrica, águas e esgotos e motoristas de aplicativos. 
Lido o Projeto, Presidente. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Ainda em discussão, a Emenda do eminente Deputado Anderson Pereira. Acatada a Emenda em segunda discussão. Não havendo discussão do parecer, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem sobre o parecer. Aprovado. 

